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São Paulo, 01 de julho de 2024. 

 

 

PARECER TÉCNICO 

 

 

Em atendimento à etapa de análise técnica referente Chamamento Público FAJ Nº 

005/2024, cujo objeto é a “AQUISIÇÃO DE NOVE (09) FOCOS CIRÚRGICOS DE TETO 

COM DUAS CÚPULAS, INCLUINDO O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, TESTES DE 

ACEITAÇÃO, TREINAMENTOS OPERACIONAIS E MANUTENÇÕES DURANTE A 

GARANTIA, PARA O INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA”, encaminha-

se o parecer referente às propostas e manifestações de recursos do processo. Para 

isso, tomaram-se como base as exigências contidas no item “14. DESCRIÇÃO 

TÉCNICA DO(S) EQUIPAMENTO(S) E QUANTITATIVO(S)” no Anexo I do referido 

edital, bem como as contrarrazões apresentadas pela empresa GETINGE DO BRASIL 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. Assim seguem os apontamentos: 

 

• BARRFAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. 

1. A manifestação de recurso apresentada pela referida empresa diz respeito à 

separação do descritivo técnico em dois itens e o não atendimento da 

característica mínima de luminosidade, parâmetro “temperatura de cor”, pelo 

equipamento ofertado através da empresa classificada, GETINGE DO BRASIL 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 

Para tal cabe-nos ressaltar que a separação de itens mencionada se deu 

devido à necessidade de que as proponentes deveriam apresentar para o Item 

02, equipamentos que possuam “Infraestrutura para futura instalação de 

câmeras” conforme especificado em edital. 

Em relação ao parâmetro “temperatura de cor”, entendemos que o 

equipamento ofertado pela empresa classificada atende os requisitos pré-

estabelecidos em edital visto que os valores do parâmetro estão entre o 

intervalo máximo e mínimo solicitado. 
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• DRÄGER DO BRASIL LTDA, HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

LTDA. e STRYKER DO BRASIL LTDA. 

1. A manifestação de recurso apresentada pelas referidas empresas diz respeito 

à incompatibilidade técnica do equipamento ofertado pela GETINGE DO 

BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA acerca do parâmetro “quantidade de 

LEDs”. 

Haja vista a consulta ao manual de instruções e a carta/declaração do 

fabricante acerca do modelo de equipamento ofertado pela empresa GETINGE 

DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, na qual é apresentado o conceito 

de subdivisão da quantidade de LEDs em pequenas fontes luminosas - 

“clusters”, entendemos que a solução apresentada atende as necessidades 

dessa instituição com quantidades superiores de emissores de luz e, 

principalmente, sem perda da qualidade desejada quanto a intensidade 

luminosa mínima solicitada. 

 

• DRÄGER DO BRASIL LTDA. 

2. A manifestação de recurso apresentada pela referida empresa diz respeito à 

incompatibilidade técnica do equipamento ofertado pela GETINGE DO BRASIL 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA acerca do parâmetro “intensidade luminosa”. 

A apresentação da instrução de uso aponta que o modelo ofertado GETINGE 

DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA atende aos requisitos do edital, 

atingindo a iluminação de 160.000 lux sem restrição, conforme solicitado. 

 

 

Ante o exposto, esta comissão concede PARECER FAVORÁVEL à proposta da 

empresa GETINGE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA visto que a 

solução apresentada atende de maneira técnica e qualitativa os requisitos solicitados. 

 

Atenciosamente, 

 

 

                                         assinado eletronicamente 

Brenda C. R. Prates / Gustavo Toro 

Comissão Técnica Julgadora 
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                                         assinado eletronicamente 

Dr. Mario Issa 

Comissão Técnica Julgadora 

 

 

 

                                         assinado eletronicamente 

Rafaela de Souza Barros 

Comissão Técnica Julgadora 
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Parecer Comissão de Seleção – FAJ 

 

 

À Superintendência da FAJ 

A/c Sr. Felipe Torres 

 

Sr. Superintendente, 

  Trata-se de recursos administrativos interpostos pelas empresas BARRFAB INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, 

DRÄGER DO BRASIL LTDA, HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. e 

STRYKER DO BRASIL LTDA, em face da classificação da melhor proposta formulada pela 

GETINGE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA no Chamamento Público FAJ Nº 

005/2024, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE NOVE (09) FOCOS CIRÚRGICOS DE TETO 

COM DUAS CÚPULAS, INCLUINDO O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, TESTES DE ACEITAÇÃO, 

TREINAMENTOS OPERACIONAIS E MANUTENÇÕES DURANTE A GARANTIA” 

 Todas as recorrentes alegam basicamente que os focos cirúrgicos da proponente 

vencedora não atenderiam o Edital em relação a parâmetros de “temperatura de cor”, 

“quantidade de LEDs” e “intensidade luminosa”. 

 

  Houve contrarrazões da empresa Getinge, refutando todas as alegações referentes a 

luminosidade e incompatibilidades técnicas referentes a quantidades de LEDS. 

 

  A Comissão Técnica do certame, analisando o que constou do manual dos equipamentos 

ofertados e da proposta vencedora, corroborou o entendimento manifestado na sessão de 

julgamento no sentido de que os focos cirúrgicos ofertados pela proponente Getinge cumpriram 

as exigências solicitadas, registrando ao final que: 

 

“Ante o exposto, esta comissão concede PARECER FAVORÁVEL à proposta da 

empresa GETINGE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA visto que a solução 

apresentada atende de maneira técnica e qualitativa os requisitos solicitados”. 

 

   Por essas razões, partindo da premissa que o posicionamento técnico da equipe de apoio 

é soberano, constatamos em acréscimo a total adequação dos procedimentos realizados durante 
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o certame e que ao final a Comissão declarou vencedora a proposta que ofertou o melhor 

equipamento pelo menor preço, atendendo aos princípios da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo e da economicidade na aquisição realizada. 

 Dessa foma, a Comissão de seleção se posiciona favoravelmente à manutenção da 

classificação da empresa GETINGE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, como 

medida de direito. 

 

São Paulo, 10 de julho de 2024. 

assinado eletronicamente 

José Barbuto Neto 

Comissão de Seleção  

 

assinado eletronicamente 

Vanessa Farias Teixeira Martinez 

Comissão de Seleção  

 

assinado eletronicamente 

Janaina Verderi 

Comissão de Seleção  
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DESPACHO 

 

 

 

1. À vista da manifestação da Comissão de Seleção, que acolho, RECEBO os Recursos 

Administrativos apresentados pelas empresas BARRFAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, DRÄGER 

DO BRASIL LTDA, HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. e STRYKER 

DO BRASIL LTDA e contrarrazoados pela empresa GETINGE DO BRASIL 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, no âmbito do Chamamento Público n. 05/2024, que 

tem como objeto a AQUISIÇÃO DE NOVE (09) FOCOS CIRÚRGICOS DE TETO COM DUAS 

CÚPULAS, INCLUINDO O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, TESTES DE ACEITAÇÃO, 

TREINAMENTOS OPERACIONAIS E MANUTENÇÕES DURANTE A GARANTIA para o IDPC, 

e, no MÉRITO, NEGO-LHES PROVIMENTO, considerando  que foram integralmente 

atendidos os requisitos técnicos em relação aos equipamentos ofertados  e observadas 

as disposições do Edital, tanto nos aspectos procedimentais quanto de julgamento 

objetivo e atendidos os requisitos de competividade e economicidade, que dão 

legitimidade às decisões adotadas. 

2. Em decorrência, DECLARO vencedora a proposta apresentada pela empresa GETINGE 

DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, para o fornecimento dos FOCOS 

CIRÚRGICOS DE TETO objeto do certame pelo valor total de  R$ 783.000,00 (setecentos 

e oitenta e três mil reais) observadas as condições previstas no Edital. 

3. Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2024. 

 

 

 

Felipe Rafael Torres 

Superintendente Geral - FAJ 
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